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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

 

    Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 035.7381.2024.0016947-69 

MODO DE DISPUTA FECHADO Nº 16/2024 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

A empresa MLR ENGENHARIA LTDA, interessada em participar do Modo de Disputa 

Fechado nº 16/2024, impetrou, em 12/12/2025 às 11:26, por e-mail, pedido de impugnação, 

tendo a mesma sido recebida por esta Comissão na data de 13/10/2025 no turno da tarde. 

Pugna, objetivamente pela tempestividade do mesmo. 

O pretenso licitante refere-se em sua peça, unicamente a redação da Cláusula Quinta – 

Reajustamento da Minuta do Contrato anexa ao Edital. 

Alega o licitante, que o instrumento convocatório é omisso e tendencioso no que concerne as 

cláusulas de reajustamento e revisão de preços da mão de obra por parte da administração 

pública.  

Destarte, argumenta ainda que o instrumento convocatório é omisso e tendencioso no que 

concerne a não compatibilização da mão de obra por parte da administração pública.  

Por fim, o impugnante requer que, o instrumento convocatório e suas peças sejam revistos, 

alteradas, ajustando a data base dos bancos de preços para base compatível com a legislação 

vigente, bem como sobre as condições de reajustamento, conforme informações descritas no 

seu docuemnto e compatibilização de mão de obra das bases de dados 

JULGAMENTO: 

 

Com relação as razões apresentadas pelo impugnante, a Presidente solicitou o 

posicionamento da Assessoria Jurídica da CAR, as quais seguem abaixo: 
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Quanto ao posicionamento do Departamento de Engenharia, segue: 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO   

  

MDF Nº 16/2024  DATA: 02/12/2025 

OBJETO:   

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/S DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 01 

(UMA) BARRAGEM DE PEDRA, NA COMUNIDADE DE LAGOA CUMPRIDA, NO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA.  

  

2.2  -  ILEGALIDADE  CARACTERIZADA  PELA  SOLICITAÇÃO  OMISSA 

 DE COMPATIBILIZAÇÃO DA MÃO DE OBRA  
  

3.2 – SOBRE A NÃO COMPATIBILIZAÇÃO DA MÃO DE OBRA  
  

  

Como é possível verificar no Edital, Item 10. DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS:  

IV. Planilha de Composição de Preços Unitários, a qual deverá estar em consonância com 

a Planilha Orçamentária apresentada;   

IV.1 - A proponente deverá apresentar as COMPOSIÇÕES DE CUSTOS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS DE TODOS OS ITENS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA incluindo nela todos os 

insumos, serviços, equipamentos, veículos, máquinas e mão-de-obra necessárias para 

execução do item, além do percentual do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) e 

dos Encargos Sociais nela utilizado. Todavia não será preciso repetir a composição de 

preços para os serviços que apareçam mais de uma vez no Orçamento Estimativo da 

CAR;   

IV.2 - As composições devem seguir os itens indicados nos códigos 

SINAPI/ORSE/EMBASA/SICRO/COMPOSIÇÃO PRÓPRIA OU OUTRAS QUE SÃO 

FORMALMENTE APROVADAS POR ÓRGÃO E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

do orçamento estimativo, compatibilizando OBRIGATORIAMENTE os valores de mão 

de obra para os disponibilizados no  

SINAPI/BAHIA, sob pena de não aceitabilidade;  

  

A orientação é que, na composição dos serviços, a mão de obra deve ser compatibilizada 

usando os valores da base SINAPI/BAHIA.   

A nossa planilha de composições de custos unitários de referência anexada ao Edital é 

compatibilizada igual ao exigido as Empresas licitantes.  
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Entretanto, somos passíveis de erros involuntários e não intencionais. A equipe responsável 

pela elaboração das peças de licitação trabalha com base em informações atualizadas e 

precisas, mas pode acontecer de um erro não ser detectado durante a revisão. Não há 

intensão de omitir ou distorcer informações. Essas falhas não refletem o trabalho que é feito 

diariamente pela Equipe técnica da CAR nas licitações.  

Quando detectamos a falha ou alguma Empresa licitantes aponta algum possível erro, 

imediatamente verificamos todas as peças do Edital; caso seja confirmado a falha, 

suspendemos ou anulamos a Licitação IMEDIATAMENTE para possíveis revisões das peças.  

Nosso papel é garantir que o processo de licitação seja transparente, justo e imparcial, e que a 

melhor proposta seja selecionada para atender aos interesses da Administração Pública.  

  
  

  
 

 

DECISÃO  

Por todo o exposto, considerando as alegações apresentadas pela impugnante e as razões de 

fato e de direito acima aduzidas, a Presidente julga PARCIALMENTE DEFERIDA a presente 

IMPUGNAÇÃO, mantendo-se inalteradas as demais condições editalícias, consignando-se, 

ainda, que a nova data do certame as peças pertinentes serão devidamente atualizadas e 

anexadas ao novo edital, para fins de transparência e regular prosseguimento do 

procedimento. 

Salvador,22 de janeiro de 2026. 

 
Bárbara Regina Castro 
Presidente da Comissão de Licitação 
 
 

  
  


